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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 15.229-P, DE 8 DE JULHO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ELIETE FRANCO DE OLIVEIRA do cargo de Diretora 
Administrativa e Financeira do Departamento de Estradas de Rodagem, 
Infraestrutura Hidroviária e Aeroportuária do Acre – DERACRE, nomeada 
através do Decreto nº 15.007-P, de 3 de julho de 2026.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 8 de julho de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 15.230-P, DE 8 DE JULHO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ROBERTO ASSAF DE OLIVEIRA para exercer o cargo de Di-
retor Administrativo e Financeiro do Departamento de Estradas de Rodagem, 
Infraestrutura Hidroviária e Aeroportuária do Acre – DERACRE.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 8 de julho de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 15.263-P, DE 9 DE JULHO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANA CRISTINA MORAES DA SILVA para exercer cargo em 
comissão de Direção e Assessoramento Especial, referência DAE-1, na Fun-
dação Hospitalar Governador Flaviano Melo - FUNDHACRE.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 9 de julho de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 15.264-P, DE 9 DE JULHO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar OCIMAR LUCAS DA CRUZ do cargo em comissão do Grupo 
de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-3, nomeado através 
do Decreto nº 901-P, de 13 de janeiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 9 de julho de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 15.265-P, DE 9 DE JULHO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear OCIMAR LUCAS DA CRUZ para exercer cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-4, na Po-
lícia Civil do Estado do Acre - PCAC.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco - Acre, 9 de julho de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 15.266-P, DE 9 DE JULHO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar SAMUEL ALVES MATTOS do cargo em comissão do Grupo 
de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-1, nomeado atra-
vés do Decreto nº 889-P, de 13 de janeiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 9 de julho de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 15.267-P, DE 9 DE JULHO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
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RESOLVE:
Art. 1º Nomear SAMUEL ALVES MATTOS para exercer cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-3, na Polícia 
Civil do Estado do Acre - PCAC.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco - Acre, 9 de julho de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 15.268-P, DE 9 DE JULHO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MAURO MOURA DE SOUSA do cargo em comissão do Gru-
po de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-2, nomeado 
através do Decreto nº 887-P, de 13 de janeiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 9 de julho de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 15.269-P, DE 9 DE JULHO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear MAURO MOURA DE SOUSA para exercer cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-3, na Po-
lícia Civil do Estado do Acre - PCAC.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco - Acre, 9 de julho de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 15.270-P, DE 9 DE JULHO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear SAMARA DOS SANTOS SOUZA para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-6, 
na Secretaria de Estado de Educação e Cultura – SEE.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 9 de julho de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 15.271-P, DE 9 DE JULHO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARIA REGIANE ARAUJO DE SOUZA para exercer cargo 

em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-6, na Secretaria de Estado de Educação e Cultura – SEE. 
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 9 de julho de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 15.272-P, DE 9 DE JULHO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear PRISCILA BRANDÃO LIMA para exercer cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-6, na Se-
cretaria de Estado de Educação e Cultura – SEE. 
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 9 de julho de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 15.274-P, DE 9 DE JULHO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear DJHONE DJHEMENSON PEREIRA DA SILVA para exercer 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, refe-
rência CAS-6, na Secretaria de Estado de Educação e Cultura – SEE.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 9 de julho de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 15.275-P, DE 9 DE JULHO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar JOSÉ VALCLEIR CARVALHO DO NASCIMENTO do cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-3, nomeado através do Decreto nº 900-P, de 13 de janeiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 9 de julho de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 15.276-P, DE 9 DE JULHO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARIA LUCIA BARBOSA JACCOUD para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-3, na Polícia Civil do Estado do Acre - PCAC.
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Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco - Acre, 9 de julho de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 15.277-P, DE 9 DE JULHO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar JAKSILANDE ARAUJO DE LIMA IMC do cargo de Presidente 
do Instituto de Mudanças Climáticas e Regulação de Serviços Ambientais – 
IMC, nomeada através do Decreto nº 8.164-P, de 18 de outubro de 2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 9 de julho de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 15.278-P, DE 9 DE JULHO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XII, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ALDENEIDE BATISTA DE LIMA para exercer o cargo de Presi-
dente do Instituto de Mudanças Climáticas e Regulação de Serviços Ambien-
tais – IMC.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco - Acre, 9 de julho de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 15.279-P, DE 9 DE JULHO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ELIETE FRANCO DE OLIVEIRA para exercer cargo em comis-
são do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-8, na 
Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 9 de julho de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 15.280-P, DE 9 DE JULHO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANTÔNIA SULY CORREIA CABRAL GUIMARÃES para exer-
cer cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-8, na Secretaria de Estado de Governo - SEGOV.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 

exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 9 de julho de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 15.282-P, DE 9 DE JULHO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ADONIAS FERNANDES DE MORAIS do cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-1, nome-
ado através do Decreto nº 7.354-P, de 4 de julho de 2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 9 de julho de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 15.283-P, DE 9 DE JULHO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ADONIAS FERNANDES DE MORAIS para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-3, na Polícia Civil do Estado do Acre - PCAC.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco - Acre, 9 de julho de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.497-P, DE 17 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o disposto no art. 6º da Lei nº 1.912, de 31 de julho de 2007,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOSEANE SOUZA DE PAIVA para exercer o cargo de Gerente-
-Geral do Hospital da Mulher e da Criança do Juruá, tipificação VI, da Secre-
taria de Estado de Saúde – SESACRE. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 17 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 15.132-P, DE 3 DE JULHO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar SILVIANA DE OLIVEIRA ABREU AMARAL do cargo de Dire-
tora Administrativa Financeira, referência DAE-2, nomeada através do Decre-
to nº 7.766-P, de 23 de agosto de 2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
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contar de 7 de julho de 2026.
Rio Branco - Acre, 3 de julho de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 15.133-P, DE 3 DE JULHO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear SILVIANA DE OLIVEIRA ABREU AMARAL para exercer cargo 
de Diretora Administrativa e Financeira da Secretaria Extraordinária dos Po-
vos Indígenas - SEPI.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 7 de julho de 2026.
Rio Branco - Acre, 3 de julho de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre
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